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Portaria nº 10/2026 
 
 

“Dispõe sobre concessão de benefício de 
aposentadoria voluntária com proventos integrais”. 
 

 
A superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO - IPRES, no uso das atribuições de seu cargo conferidas pelo art. 24 da Lei Municipal Nº 36/2005, 

com nova redação dada pela Lei Complementar Nº 100/2015, Lei nº 713/2017 e 128/2018, resolve: 

 

Art. 1º - De acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003, c/c art. 66 da Lei Municipal 36/2005 e o § 10º do art. 4º da Emenda Constitucional 103/2019, 

fica concedido o benefício de aposentadoria voluntária, com proventos integrais, calculados pela última 

remuneração do cargo efetivo, com direito a paridade, a servidora Luciene Barros Ferreira, matrícula 

nº 74, ocupante do cargo de Servente Escolar, na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sarzedo, 18 de maio de 2026 
 

 

 
 
 
 
 

Núbia da Rocha Farache Pisarro 
Superintendente IPRES 
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Portaria nº 11/2026 
 
 

“Dispõe sobre concessão de benefício de 
aposentadoria voluntária com proventos integrais”. 
 

 
A superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO - IPRES, no uso das atribuições de seu cargo conferidas pelo art. 24 da Lei Municipal Nº 36/2005, 

com nova redação dada pela Lei Complementar Nº 100/2015, Lei nº 713/2017 e 128/2018, resolve: 

 

Art. 1º - De acordo com o art. 6º da EC 41/2003, c/c o § 5º do Art.40 da CR/88, art. 39 da Lei Municipal 

36/2005 e o § 10º do Art. 4º da Emenda Constitucional 103/2019, fica concedido o benefício de 

aposentadoria voluntária, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo 

efetivo, com direito a paridade, a servidora Geovania Aparecida Fernandes dos Santos, matrícula nº 

435, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental I, na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sarzedo, 18 de maio de 2026 
 

 

 
 
 
 
 

Núbia da Rocha Farache Pisarro 
Superintendente IPRES 
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Portaria nº 12/2026 
 

“Dispõe sobre concessão de benefício de 
aposentadoria voluntária com proventos 
proporcionais”. 
 

 
A superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO - IPRES, no uso das atribuições de seu cargo conferidas pelo art. 24 da Lei Municipal Nº 36/2005, 

com nova redação dada pela Lei Complementar Nº 100/2015, Lei nº 713/2017 e 128/2018, resolve: 

 

Art. 1º - De acordo com o Art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela EC 41/2003, 

art. 38 da Lei Municipal 36/2005 e o § 10º do Art. 4º da Emenda Constitucional 103/2019, fica concedido 

o benefício de aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, calculados pela média aritmética 

simples das maiores remunerações, devendo os proventos serem reajustados na forma do § 8º do art. 40 

da constituição, ao servidor Valdir Pessoa Santos, matrícula nº 4436, ocupante do cargo de Motorista 

Categoria D, na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sarzedo, 18 de maio de 2026 
 
 
 
 

Núbia da Rocha Farache Pisarro 
Superintendente IPRES 
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